
REPUBLICA FEDERAIIVA DO BRASIT

ESTADO DO PARÁ

PreÍeiluro Munici pol de lloilubo

Motivo: ProrrogoçÕo de Prozo {2' Termo Adilivo).
ConlÍolo no 20170465. Prêgão PÍesenciol n" 043/2017 -P?.
Contlolodo: CLICFACIL COMPUTADORES, SERVIÇOS E TELECOMUNICAÇÔES LIDA _ ME.

Objelo: ControtoçÕo de empreso especiolizodo em presloÇÕo de serviÇos de link de ocesso
o internel, com velocidode Mbps, olrovés de fibro óptico e/ou vio ródio, contemplondo
suporle lécnico, insloloçôo, olivoÇôo e configuroçôo dos equipomenlos poro o pleno
funcionomenlo do link.

Troto-se de onólise do possibilidode do 2" Termo Adilivo poro pronogoÇÕo

de Prozo do Controto Administroiivo n" 20170465.

O pedido foi inslruÍdo com o solicitoçôo, justiÍicotivo do Secretório
Municipol de Assistêncio Sociol e Termo de Ciêncio e Concordôncio do Conirolodo (Memo.
n' 21212019 - GAB/SEMDAS).

A vigêncio controtuol voi oté 1110712019.

Foi informodo que o proírogoçõo do prozo seró por iguol prozo, ou sejo,
por 12 (doze) meses.

E o breve relolo

Posso o oPinor e ÍundomentoÍ.

Ressolle, primeiromente, que nôo cobe o este Procurodor o onólise do

mérito odminislrotivo (conveniêncio, oportunidode de suo reolizoçÕo), conduto que recoi

sobre o pessoo do Adminislrodor PÚblico - o que jó foi exlernodo com o outorizoçoo poro

Aditivo, cobendo iÕo somente o onolise dos ospeclos iurÍdicosJormois do insÍrumento

conlrotuol que viso imPlemen'tor.

ALein.8.666t93odmiÍeoprorrogoÇÕodosconlrolosodminisirotivos,
excepcionolmenle, nos hipóteses elencodos no ort.57. Enlre elos, tem-se o possibilidode de

prorrogoçÕo dos controtos de presioçÕo de serviços o serem execulodos de Íormo

conlín-uo. Poro o prorrogoÇÕo desses conlrolos, foz-se necessório, ontes de tudo, o presenço

dos requisilos legois previstos no ort 57, ll e §2', in verbis:

"Ar1.57. A duroçÔo dos controtos regidos por

esto Lei ficoró odskito o vigêncio dos respectivos
crédi1os orÇomenlórios, exceto quonto oos

relotivos:
(...)

ll - o presloÇÕo de serviços o serem execuÍodos
de formo contínuo, que poderÕo ier o suo

duroçÕo pronogodo por iguois e sucessivos
períodos com vistos o oblenÇÕo de preços e
condiçÕes mois vonlojosos Poro o
odminislroçõo, limitodo o sessenio meses;

(..)
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§2'. Todo pronogoÇôo de prozo deverÓ ser

iustificodo por escrito e previomen'te ouiorizodo
pelo outoridode competenle poro celebror o
conlrolo."

Anolisondo o procedimento reolizodo, verifico-se que o requerimento
foÍmulodo se restringe o pronogoçõo de prozo, sem odilomento de seu volor e o
possibilidode jurídico resto omporodo no ort. 52, inciso ll e §2" do Lei 8.óóó193.

Em regro. o duroÇôo dos conlrotos desso noturezo (sen'iços conlínuos) nõo
poderó superor o limite de ó0 (sessento) meses, por imposiÇõo do Lei no 8.666193. No coso
em telo, o pronogoçÕo pretendido nÔo oconelo o extropoloÇÕo desse limite, o voniogem
oqui referido nÕo signiÍico openos o menor preÇo pogo pelo Administroçõo. Deve-se
onolisor coso o coso. coleiondo cs interesses do odminisiroçÕo com os serviços que serÕo

eÍelivomenie necessórios poro otender suos necessidodes.

Pode se consideror o demonsiroÇõo do interesse por porte do Secrelório
Municipol de Assistêncio Sociol no continuidode dos serviços. bem como suo oprovoçÕo
formol forom supridos pelo opresenioçÕo do molivoçÕo/justif icolivo e oprovoÇõo do
proposlo. Tombém o limite de vigêncio foi exouslivomente exposÍo.

Constoto-se que hó inÍeresse por porle do Conkotodo no continuidode do
ContÍoto, conforme Termo de Ciêncio e Concordôncio em onexo.

Hó o prestoÇÕo regulor dos serviços olé o momento, inclusive no que
tonge o eficiêncio e à economicidode. sendo que o monulençÕo do controto seró mois
vontojoso poro o Administroçõo.

Consto no item I 5.5 do EdiÍol do PregÕo Presenciol n' 04312017 ,

expressomente o possibilidode de proÍrogoÇÕo do prozo de vigêncio.

Anle lodo o exposto e dionte do justificotivo opresenlado, este Procurodor
jurídico Municipol conclui que nõo hó impedimento oo odilomenlo controtuol poro
prorrogoÇoo de prozo. Portonlo, fico prorrogodo o prozo de vigêncio oté o doto de
11 lO7 /2020.

Porecer nÕo vinculonte, meromente opinotivo.

Itoilubo, 05 de julho de 2019

Diêgo Cojodo Nêves
Procurodor Gerol do Município
Decrelo Municipol no 003/201 7
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